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DATA, HORARIO E LOCAL: Aos 04/06/2024, as 14 horas, na sede social da Ecorodovias Concessées e Servicos S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Rodovia dos
Imigrantes, km 28,5, 1° e 2° andares, bairro Alvarenga, cidade de Sdo Bernardo do Campo, estado de Sao Paulo. PRESENCA: Participacao da totalidade dos conselheiros efetivos,
por meio de conferéncia telefénica. MESA: Presidente: Marcello Guidotti; e Secretario: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (A) a
realizacdo da 142 emissao de debéntures simples, nao conversiveis em agoes, da espécie quirografaria, em até 3 séries, para distribuicao publica, a ser registrada sob o rito de
registro automatico, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), no valor total de R$ 2.100.000.000,00, na Data de Emissao (conforme
definido abaixo), pela Companhia, sendo que o valor das Debéntures da Primeira Série (conforme definido abaixo), o valor das Debéntures da Segunda Série (conforme definido
abaixo) e o valor das Debéntures da Terceira Série (conforme definido abaixo) serao definidos conforme a demanda pelas Debéntures das respectivas séries, tendo em vista o
Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), conforme apurado em Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo) (“Debéntures” e “Emissao’,
respectivamente), as quais serao objeto de distribuicao publica, sob o rito de registro automatico, sob regime de garantia firme de colocagéo, nos termos da Lei n° 6.385/76,
conforme alterada, da Resolucao da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”) n° 160/2022, conforme alterada (“Resolugao CVM 160") e das demais disposicoes legais e
regulamentares aplicaveis (“Oferta”): (B) a autorizacédo a Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessarios a
realizagdo da Emissao e da Oferta, incluindo, mas ndo se limitando a, negociar e celebrartodos e quaisquer documentos necessarios a efetivacao da Oferta, da Emissao, incluindo,
o “Instrumento Particular De Escritura Da 149 Emissdo De Debéntures Simples, Nao Conversiveis Em A¢bes, Da Espécie Quirografdria, Em Até 3 Séries, Para Distribuicdo Publica,
Registrada sob o Rito Automdtico, Destinada a Investidores Profissionais, da Ecorodovias Concessoes e Servigos S.A” a ser celebrado entre a Companhia e a Pentagono S.A.
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios (“Agente Fiduciario” e “Escritura de Emissao’, respectivamente) e o Contrato de Distribui¢ao (conforme definido abaixo), bem
como seus eventuais aditamentos e eventuais procuragdes necessarias; (C) a autorizagao para que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuragao
tome todas as providéncias e realize todo e qualquer ato necessario, incluindo a contratagdo de instituicdes intermediarias integrantes do sistema de distribuicao de valores
mobilidrios para intermediar a Oferta e os demais prestadores de servicos necessarios para a Emissao, a Oferta (tais como agente fiduciario, escriturador, banco liquidante,
assessores juridicos, B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcao - Balcao B3 (“B3") e demais institui¢es e/ou prestadores de servicos que, eventualmente, sejam necessarias para a realizagao
da Emissao e da Oferta), bem como assine quaisquer documentos necessarios a implementacao da Oferta; e (D) a ratificagao de todos os atos j& praticados pela Diretoria da
Companhia e seus demais representantes legais relacionados a Emisséo e/ou a Oferta. DELIBERACOES: Os conselheiros da Companhia, por unanimidade de votos e sem
quaisquer restri¢des, apos debates e discussoes, aprovaram: 1. Quanto ao item (A): a realizagcdo da Emissao e da Oferta pela Companhia, com as seguintes caracteristicas e
condigdes: (a) Numero da Emissao: As Debéntures representam, a 142 emisséo de debéntures da Emissora; (b) Nimero de Séries: A Emissao serd realizada em até 3 séries,
sendo que as Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série serao definidas de acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes,
sendo que a quantidade de séries a ser emitida e a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada uma das séries sera definida conforme Procedimento de Bookbuilding, de
acordo com os termos e condi¢des previstos na Escritura de Emisséo. De acordo com o sistema de vasos comunicantes e observado o disposto na Escritura de Emissao, a
quantidade de Debéntures da Primeira Série, de Debéntures da Segunda Série e de Debéntures da Terceira Série emitida devera ser abatida da quantidade total das Debéntures
prevista no item (n) abaixo, definindo a quantidade a ser alocada em cada série e o nimero final de séries objeto da Emisséo, de forma que a soma das Debéntures alocadas em
cadaumadas séries efetivamente emitidas deveré corresponder a quantidade total das Debéntures, conforme previsto noitem (n) abaixo (“Sist deVasosC icantes”).
As Debéntures serdo alocadas entre a 12 série, a 22 série e a 32 série, de forma a atender a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding. Caso néo sejam apresentadas
demandas para qualquer uma das séries (em relagao a primeira série, segunda série ou terceira série), em decorréncia do Procedimento de Bookbuilding, a respectiva série nao
sera emitida e eventuais Debéntures alocadas na respectiva série, nao emitidas, serao automaticamente canceladas e nao produzirdo qualquer efeito; (c) Valor Total da
Emissao: O valor total da Emissdo sera de R$ 2.100.000.000,00, na Data de Emissao (“Valor Total da Emissao”), sendo que o valor das Debéntures da Primeira Série, o valor das
Debéntures da Segunda Série e o valor das Debéntures da Terceira Série serdo definidos conforme demanda pelas Debéntures das respectivas séries, tendo em vista o Sistema
de Vasos Comunicantes, conforme apurado em Procedimento de Bookbuilding; (d) P de ding: Sera adotado o procedimento de coleta de intengoes de
investimento, sem recebimento de reservas dos Investidores Profissionais, sem lotes minimos ou maximos, organizado pelos Coordenadores para defini¢ao (i) da quantidade
de séries a ser emitida e da quantidade final das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série a serem emitidas e alocadas
em cada série, de acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes; e (ii) da taxa final da Remuneragéo (conforme definido abaixo) das Debéntures de cada série (“Procedimento
de Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de Bookbuilding sera ratificado por meio de aditamento a Escritura de Emissao, que devera ser elaborado de acordo com o
modelo constante da Escritura de Emissdo e serlevado a registro perante a Junta Comercial do Estado de Sao Paulo, sem necessidade de nova aprovagao societaria pela Emissora
e/ou de realizagao de Assembleia Geral de Debenturistas, unicamente para formalizar o resultado do Procedimento de Bookbuilding; (e) Distribuicdo e Colocagao: As
Debéntures serao objeto de distribuicdo publica, a ser registrada sob o rito automatico de distribuicao, exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos da Lei de
Mercado de Valores Mobilidrios, da Resolugdo CVM 160, e das demais disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis, nos termos do “Contrato de Coordenagéo, Colocagao e
Distribuicdo Publica, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocagdo, de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirograféria, em até 3 Séries, para
Distribuicao Publica, Registrada sob o Rito Automatico, Destinada a Investidores Profissionais, da 142 Emissao da Ecorodovias Concessoes e Servicos S.A” (“Contrato de
Distribui¢ao”), comaintermediagdo deinstitui¢des integrantes do sistema de distribuicao de valores mobiliarios (“Coordenadores’, sendo uma delas o“Coordenador Lider”),
sob o regime de garantia firme de colocagao para o ValorTotal da Emissdo, a qual somente serd exercida caso ademanda pela totalidade das Debéntures nao seja suficiente para
atingir o volume total da Oferta, devendo ser observado o Valor Total da Emissao e a Remuneragao das Debéntures. O publico-alvo da Oferta sera composto exclusivamente
por investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 e 13 da Resolugdo CVM n° 30/2021, conforme alterada de tempos em tempos (“Resolugao CVM 30" e
“Investidores Profissionais’, respectivamente). O plano de distribuicao ptlblica sera organizado pelos Coordenadores e seguira os procedimentos descritos no artigo 49 da
Resolugdo CVM 160 e no Contrato de Distribuicao (“Plano de Dlstrlbulgao "), ndo havendo qualquer Ilmltagao em relagao a quantidade de Investidores Profissionais acessados
pelos Coordenadores, sendo possivel, ainda, a subscngao ou aqu|5|§ao de Debéntures por qualquer nimero de Investidores Profissionais. O periodo de distribuica
maximo, 180 dias contados da data de divulgagao do antincio de inicio de distribui¢do, nos termos dos artigos 47 e 48 da Resolucao CVM 160 (“Periodo de Distribuicao”). (f)
Depésito para distribuicao, negociagao e liquidagao financeira: As Debéntures serdo depositadas para (i) distribuicdo no mercado primario por meio do MDA - Médulo de
Distribuicao de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuicao liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociacao e custédia no mercado
secundario por meio do CETIP21 - Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociagdes liquidadas financeiramente e as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3. Nao obstante o disposto acima, as Debéntures: (i) poderao ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais; (i) somente poderao
ser negociadas no mercado secundario entre investidores qualificados, assim definidos nos termos do artigo 12 da Resolucdo CVM 30, ap6s decorridos 6 meses contados da
data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso Il, alinea“a’,da Resolucao CVM 160; e (iii) somente poderao sernegociadas no mercado secundario pelo publico
emgeralapdstranscorrido 1ano contado da datade encerramento da Oferta, nos termos doartigo 86, inciso ll, alinea”b’,da Resolugdo CVM 160; (g) Enquadramento do Projeto
como Prioritario: As Debéntures contardo com o tratamento previsto no artigo 2° da Lei n° 12.431/2011, conforme alterada (“Lei 12.431"), e no artigo 4°, inciso |, alinea (a),
combinado comoartigo 18,ambos do Decreto n° 11.964/2024 (“Decreto 11.964"), tendo em vista o pedido de enquadramento do Projeto (conforme sera definido na Escritura
de Emissao) como prioritario, conforme protocolo realizado pela Companhia perante o Ministério de Estado dos Transportes, sendo certo que o projeto sera considerado
prioritario por meio de portaria do Ministério de Estado dos Transportes a ser obtida e publicada no Diério Oficial da Uniao; (h) Destina¢ao dos Recursos: Nos termos do artigo
2°,paragrafo 1°e 1°-A, daLei 12.431,do Decreto 11.964, e da Resolugao do Conselho Monetario Nacional (“CMN") n°5.034/2022 (“Resolugao CMN 5.034"), os recursos captados
pela Emissora, por meio da integralizacdo das Debéntures, excluidos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Oferta, serao utilizados exclusivamente
para o reembolso de despesas ou dividas ja incorridas, relacionadas a implantacao do Projeto, que tenham ocorrido em prazo igual ou inferior a 24 meses contados da data de
encerramento da Oferta, bem como para investimentos futuros, pela Emissora, destinados ao Projeto, nos termos da Lei 12.431, conforme descrito na Escritura de Emissao; (i)
Data de Emissao: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures sera aquela definida na Escritura de Emissao (“Data de Emissao”); (j) Data de Ini da
Rentabilidade:Paratodos os fins e efeitos legais, adata de inicio da rentabilidade das Debéntures de cada série sera a Primeira Data de Integralizagao (conforme definido abaixo)
das Debéntures da respectiva série (“Data de Inicio da Rentabilidade”); (k) Forma, Tipo e Comprovacéo de Titularidade: As Debéntures serdo emitidas sob a forma
nominativa e escritural, sem emissao de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido pelo
Escriturador e, adicionalmente, com relagao as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, sera expedido por extrato em nome do titular
das Debéntures (“Debenturista”), que servird como comprovante da titularidade de tais Debéntures; (I) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de
Emissdo, e ressalvadas as hipdteses de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate
Antecipado (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo) e/ou Aquisicdo Facultativa (conforme definido abaixo) das
Debéntures, com o consequente cancelamento das Debéntures em questdo, (i) as Debéntures da Primeira Série terao prazo de vencimento de 7 anos contados da Data de
Emisséo (“Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série”); (i) as Debéntures da Segunda Série terdo o prazo de vencimento de 10 anos contados da Data de Emissao
(“Data de Vencii dasDebé es da Segunda Série”); e (iii) as Debéntures daTerceira Série terdo o prazo de vencimento de 15 anos contados da Data de Emisséao (“Data
de Vencimento das Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série e a Data de Vencimento das Debéntures da
Segunda Série, as“Datas de Vencimento’, sendo cada uma das datas, individualmente, uma“Data de Vencimento”); (m) Valor Nominal Unitario: As Debéntures terdo valor
nominal unitario de R$ 1.000,00, na Data de Emisséo (“Valor Nominal Unitario”); (n) Quantidade de Debéntures: Serdo emitidas 2.100.000 Debéntures, sendo que a
quantidade de Debéntures a serem emitidas e a sua alocagao na 12 série, na 22 série ou na 32 série (“Debéntures da Primeira Série’, "Debéntures da Segunda Série” e
“Debéntures da Terceira Série’, conforme o caso), de acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, serdo definidas com base na demanda pelas Debéntures de cada série,
conforme apurada por meio do Procedimento de Bookbuilding; (o) Preco de Subscrigao e Forma de Integralizagao: As Debéntures serdo subscritas e integralizadas a vista,
emmoeda corrente nacional, no ato da subscri¢ao, a partir da data de inicio de distribuicao, conforme informada no antincio de inicio de distribuicéo, a ser divulgado nos termos
doartigo 13 da Resolugao CVM 160, durante o Periodo de Distribuicao das Debéntures, de acordo com os procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuicao. O preco de
integralizacao das Debéntures (i) na primeira data em que ocorrer qualquer efetiva subscricao e integralizagao das Debéntures (“Data de Integralizagido”e “Primeira Data de
Integralizagao’, respectivamente) das Debéntures da respectiva série sera o Valor Nominal Unitério das Debéntures da respectiva série; e (i) nas Datas de Integralizacdo
posteriores a Primeira Data de Integralizagao das Debéntures da respectiva série sera o Valor Nominal Unitério Atualizado (conforme definido abaixo) das Debéntures da
respectiva série, acrescido da Remuneragéao da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade da respectiva série até a data da efetiva
integralizacao (“Preco de Integralizagao”). As Debéntures poderao, ainda, em qualquer Data de Integralizagao, serem subscritas com agio ou desagio, conforme podera vir a
ser definido pelos Coordenadores, em comum acordo, sendo certo que, caso aplicavel, o agio ou o desagio, conforme o caso, sera 0 mesmo para todas as Debéntures da mesma
série subscntas e mtegrallzadas em uma mesma Data de Integralizacdo. A integralizacdo das Debéntures sera a vista e em moeda corrente nacional na Data de Integrallzagao
caol ariadas Debé es: As Debéntures terdo o Valor Nominal Unitario da respectiva série ou saldo doValor Nominal Unitério da respectiva série, conforme

0caso, atuallzadg monetariamente a partir da Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures da respectiva série até a integral liquidacéo das Debéntures da respectiva série,
pelavariagdo do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (“IPCA"), calculado de forma pro rata temporis por Dias Uteis (conforme a ser definido na Escritura de Emissao)
(“Atualizagao Monetaria”), sendo queo produto da Atualizagdo Monetéria sera incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitario da respectiva série ou saldo do Valor
Nomlnal Unitario da respectlva série, conforme o caso, das Debéntures (“Valor N | Unitario lizado”), segundo a formula a ser prevista na Escritura de Emissao; (q)
acao das es da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Primeira Série incidirao juros remuneratorios a serem
definidos no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a, no maximo, a maior taxa entre as seguintes: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova denominagao
da Nota doTesouro Nacional, Série B- NTN-B), com vencimento em 2030, a ser apurada conforme a cotagao indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na internet (www.
anbima.com.br) no fechamento do mercado do Dia Util da realizacéo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa (spread) de até 0,45%
a0 ano, base 252 Dias Uteis; ou (ii) 6,60% ao ano, base 252 Dias Uteis ("R ¢ao das Debé es da Primeira Série”), incidentes desde a Data de Inicio da Rentabilidade
das Debéntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive),
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O célculo da Remuneragao das Debéntures da Primeira Série obedeceré a formula e os termos a serem previstos
na Escritura de Emissao; (r) R agao das Debé es da da Série: Sobre o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Segunda Série incidirdo juros
remuneratorios a serem definidos no Procedimento de Bookbu:ldlng, correspondentes a, Nno maximo, a maior taxa entre as seguintes: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro
IPCA+ (nova denominagao da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 2033, a ser apurada conforme a cotagao indicativa divulgada pela ANBIMA em
sua pagina na internet (www.anbima.com.br) no fechamento do mercado do Dia Util da realizagéo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de uma
sobretaxa (spread) de até 0,65% ao ano, base 252 Dias Uteis; ou (ii) 6,85% ao ano, base 252 Dias Uteis (‘Remuneracao das Debéntures da Segunda Série”), incidentes desde a
Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Segunda Série (conforme abaixo definido)
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O calculo da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série obedecera a
férmula e os termos a serem previstos na Escritura de Emissao; (s) Remuneragao das Debéntures da Terceira Série: Sobre o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures
da Terceira Série incidirao juros remuneratérios a serem definidos no Procedimento de Bookbuilding, correspondente &, no maximo, a maior taxa entre as seguintes: (i) a taxa
interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova denominagao da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 2035, a ser apurada conforme a cotagao indicativa
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divulgada pela ANBIMA em sua pagina na internet (www.anbima.com.br) no fechamento do mercado do Dia Util da realizacao do Procedimento de Bookbuilding, acrescida
exponencialmente de uma sobretaxa (spread) de até 0,85% ao ano, base 252 Dias Uteis; ou (i) 7,05% ao ano, base 252 Dias Uteis (“Remuneragao das Debéntures da Terceira
Série” e, quando consideradas em conjunto com a Remuneragao das Debéntures da Primeira Série e a Remuneragao das Debéntures da Segunda Série, cada uma, conforme o
caso,"Remuneragao”), incidentes desde a Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures daTerceira Série oua Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures daTerceira
Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O célculo da Remuneragéao das Debéntures
daTerceira Série obedecera aférmula e os termos a serem previstos na Escritura de Emissao; (t) P agao das D ures da Primeira Série: Sem prejuizo
dos pagamentos em decorréncia de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Serle, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado
das Debéntures da Primeira Série, Amortizacao Extraordinaria Facultativa (conforme definido abaixo) das Debéntures da Primeira Série e/ou Aquisicao Facultativa das
Debéntures da Primeira Série, com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures da Primeira Série ou vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das
Debéntures da Primeira Série, nos termos previstos na Escritura de Emisséo, a Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série serd paga semestralmente, a partir da Data de
Emisséo, sendo o primeiro pagamento devido 6 meses apds a Data de Emissao e o tltimo na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série, conforme indicado na tabela
a ser prevista na Escritura de Emissdo (cada uma das datas, “Data de Pag da R cao das Debéntures da Primeira Série”); (u) Pag: daR
das Debéntures da Segunda Série: Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série, resgate
antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série, Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série e/ou
Aquisicao Facultativa das Debéntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures da Segunda Série ou vencimento antecipado das
obrigagdes decorrentes das Debéntures da Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de Emissao, a Remuneragao das Debéntures da Segunda Série sera paga
semestralmente, a partir da Data de Emissao, sendo o primeiro pagamento devido 6 meses apés a Data de Emisséo e o Ultimo na Data de Vencimento das Debéntures da Segunda
Série, conforme indicado na tabela a ser prevista na Escritura de Emissao (cada uma das datas, “Data de Pag todaR cao das Debé esda S da Série”);
(v) P: daR cao das Debé es da Terceira Série: Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de Resgate Antempado Facultativo Total das Debéntures
daTerceira Série, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série, Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Terceira Série e/ou Aquisicao Facultativa das Debéntures da Terceira Série, com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures da Terceira Série ou vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Terceira Série, nos termos previstos na Escritura de Emissao, a Remuneragao das Debéntures da Terceira Série sera
paga semestralmente, a partir da Data de Emissao, sendo o primeiro pagamento devido 6 meses apés a Data de Emissao e o tltimo na Data de Vencimento das Debéntures da
Terceira Série, conforme indicado na tabela a ser prevista na Escritura de Emissao (cada uma das datas, “Data de P: da R cao das Debé es da Terceira
Série” e, quando consideradas em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Primeira Série e a Data de Pagamento da Remuneragéo das
Debéntures da Segunda Série, cada uma, conforme o caso, “Data de Pagamento da Remuneragéao”); (w) Amortizagao do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures
daPrimeira Série: Sem prejuizo das hipéteses do pagamento de eventual vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, Resgate Antecipado Facultativo
Total das Debéntures da Primeira Série, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série, Amortizacao Extraordinaria
Facultativa e/ou Aquisi¢ao Facultativa das Debéntures da Primeira Série, com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures da Primeira Série, nos termos previstos
na Escritura de Emissao, o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Primeira Série sera amortizado na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série (“Data
de Amortizacao das Debéntures da Primeira Série”); (x) Amortizagao do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série: Sem prejuizo das hipdteses
do pagamento de eventual vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série,
resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série, Amortizacao Extraordinaria Facultativa e/ou Aquisi¢ao Facultativa das
Debéntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures da Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de Emissao, o Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série serd amortizado em 3 parcelas anuais e sucessivas, sendo o primeiro pagamento devido 8 anos apds a Data de Emissao
e o Ultimo na Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série, de acordo com as datas e os percentuais indicados na Escritura de Emissdo (cada uma das datas, “Data de
Amortizagao das Debéntures da Segunda Série”"); (y) Amortizagao do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série: Sem prejuizo das hipdteses do
pagamento de eventual vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Terceira Série, resgate
antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série, Amortizacao Extraordinaria Facultativa e/ou Aquisicao Facultativa das Debéntures
da Terceira Série, com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures da Terceira Série, nos termos previstos na Escritura de Emisséao, o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Terceira Série sera amortizado em 3 parcelas anuais e sucessivas, sendo o primeiro pagamento devido 13 anos apds a Data de Emisséao e o tltimo
naData deVencimento das Debéntures daTerceira Série, de acordo com as datas e os percentuais indicados na Escritura de Emissdo (cada uma das datas,"Data de Amortizacao
das Debéntures da Terceira Série”): (z) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela Emissora no respectivo vencimento
utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos operacionais adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) os procedimentos
adotados pelo Banco Liquidante e Escriturador (ambos conforme a serem definidos na Escritura de Emisséo), para as Debéntures que nao estejam custodiadas eletronicamente
na B3; (aa) Encargos Moratérios: Sem prejuizo da Remuneragao das Debéntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos
Debenturistas, nos termos da Escritura de Emisséo, os débitos em atraso vencidos e nao pagos pela Emissora, ficarao sujeitos a, independentemente de aviso, notificagéo ou
interpelagédo judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatoéria, de 2%j; e (ii) juros moratérios a razao de 1% ao més calculados prorata
temporis, desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e ndo pago (“Encargos Moratérios”). (bb) Classificagao
de Risco: Foi contratada como agéncia de classificagdo de risco da Oferta a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n°02.295.585/0001-40 (“Agéncia
de Classificagao de Risco”), que atribuira rating as Debéntures, a ser divulgado até a Primeira Data de Integralizagdo. A Agéncia de Classiﬁcagéo de Risco poderd, a qualquer
momento, ser substituida pela Emissora pelas agéncias Moody's America Latina ou Fitch Ratings, sem necessidade de aprovagao prévia dos Debenturistas, devendo a Emissora
notificar o Agente Fiduciario em até 5 Dias Uteis contados da contratagao da nova Agéncia de Classificacéo de Risco; (cc) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Emissora
podera, aseu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures darespectiva série (* Antecipado Fac ivoTotal”), nostermos
daResolucdo do CMN n°4.751/2019 (“Resolugdo CMN 4.751"), ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos
termos da Lei 12.431, e desde que se observem: (a) o prazo médio ponderado minimo de 4 anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data do efetivo
Resgate Antecipado Facultativo Total (ou em prazo inferior caso estabelecido pela legislagéo aplicavel); e (b) o disposto no artigo 1°, §1°, inciso Il, da Lei 12.431, na Resolugao
CMN 4.751 e demais legislagdes ou regulamentagdes aplicaveis, observadas as condi¢des dispostas na Escritura de Emissao. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo
Total, o valor devido pela Emissora sera equivalente ao maior dos critérios mencionados nos itens (i) e (ii) a seguir: (i) Valor Nominal Unitario Atualizado da respectiva série,
acrescido (a) da Remuneragdo das Debéntures da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a desde a Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures da respectiva
série ouaDatade PagamentodaRemuneracao das Debéntures darespectiva sérieimediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até adata do efetivo Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures da respectiva série (exclusive); (b) dos Encargos Moratdrios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos referentes
as Debéntures da respectiva série; ou (i) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagao do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
respectiva série, acrescido (a) da Remuneragédo das Debéntures da respectiva série desde a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da respectiva
série (inclusive) até a Data de Vencimento das Debéntures da respectiva série (exclusive), utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do titulo publico Tesouro
IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures da respectiva série na data do Resgate Antecipado Facultativo Total
das Debéntures da respectiva série, utilizando-se a cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br)
apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da respectiva série calculado conforme férmula a ser
prevista na Escritura de Emissao; (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures das Debéntures
da respectiva série. Os demais termos e condicées do Resgate Antecipado Facultativo Total estardo previstos na Escritura de Emissao; (dd) Amortizagao Extraordinaria
Facultativa: A Emissora podera, a seu exclusivo critério, mediante prévia comunicagao escrita com, no minimo, 10 Dias Uteis de antecedéncia em relacao a data da pretendida
amortizagdo extraordinaria facultativa parcial, nos termos da Escritura de Emissao, caso seja legalmente permitido nos termos da legislagao aplicavel, e observados os termos
da Lei 12.431 e outros requisitos que porventura venham a ser estabelecidos na legislacao aplicavel, apds decorridos os prazos fixados na legislagao pertinente, nos termos do
artigo 1°, paréagrafo 1°, inciso Il, combinado com o artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos da Lei
12.431, da regulamentagdo do CMN ou de outra legislacdo ou regulamentagédo aplicavel, promover amortiza¢des parciais extraordinarias sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da respectiva série ("Amortizacao Extraordinaria Facultativa”). Por ocasido da Amortizacao Extraordinaria Facultativa, o valor devido pela
Emissora sera equivalente ao maior dos critérios mencionados nos itens (i) e (i) a seguir: (i) parcela do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da respectiva série a
ser amortizada, acrescido (a) da Remuneracao da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures da respectiva série ou a
Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data da Amortizacao Extraordinaria
Facultativa (exclusive); (b) dos Encargos Moratorios, se houver; e (c) de quaisquer obrigacées pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures da respectiva série; ou
(ii) parcelado valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagao do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da respectiva série, na propor¢ao
do percentual da Amortizagao Extraordinaria Facultativa, acrescido (a) da Remuneragao das Debéntures da respectiva série na propor¢do do valor nominal unitério a ser
amortizado extraordinariamente, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do titulo publico Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais
préxima a duration remanescente das Debéntures da respectiva série, na data da Amortizacéo Extraordinaria Facultativa, utilizando-se a cotacao indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior a data da Amortizagcado
Extraordinaria Facultativa calculado conforme férmula abaixo; (b) dos Encargos Moratoérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos referentes
as Debéntures da respectiva série. Os demais termos e condigoes da Amortizacao Extraordinaria Facultativa estardo previstos na Escritura de Emissao; (ee) Oferta de Resgate
Antecipado: A Emissora poderd, a seu exclusivo critério, desde que respeitado o prazo médio ponderado minimo de 4 anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de
Emissdo e adatado efetivo resgate antecipado, nos termos doartigo 1°,inciso|l,daResolugdo CMN 4.751 e calculado nos termos da Resolugao CMN 5.034, ou outro prazo minimo
quevenhaaser previsto nas legislagdes e requlamentacées aplicaveis, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debéntures da série objeto do resgate antecipado,
enderecada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas das respectivas séries igualdade de condi¢oes para aceitar o resgate das Debéntures por eles
detidas, observado que o resgate antecipado somente podera ser realizado pela Emissora caso seja verificada a adesao de Debenturistas representando a totalidade das
Debéntures das respectivas séries, nos termos da Resolu¢do CMN 4.751, ou outro percentual minimo que venha a ser previsto nas legislagoes e requlamentagées aplicaveis, de
acordo com os termos e condigdes previstos na Escritura de Emissao (“Oferta de Resgate Antecipado”); (ff) Aquisigao Facultativa: A Emissora podera, a seu exclusivo critério,
apds decorridos 2 anos contados da Data de Emissao, ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislagao e requlamentagédo aplicaveis e observado o disposto no inciso
Il, paragrafo 1° do artigo 1° da Lei 12.431, adquirir as Debéntures da respetiva série, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista, observado o disposto no artigo 55,
paragrafo 39, da Lei n° 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por A¢bes”), e na regulamentacao aplicavel da CVM, incluindo os termos da Resolugdo da CVM ne
77/2022, conforme alterada (“Resolugdo CVM 77"), e desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposicoes legais e
regulamentares aplicaveis, constar do relatério da administragdo e das demonstragées financeiras da Emissora (“Aquisicao Facultativa”). As Debéntures adquiridas pela
Emissora poderao, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as restricoes impostas
pela CVM. As Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farao jus a mesma Remuneragao aplicavel as demais
Debéntures da mesma série; (gg) Vencimento Antecipado: As obrigacoes decorrentes das Debentures poderao ser declaradas antecipadamente vencidas pelo Agente
Fiduciario na ocorréncia de determinados eventos previstos na Escritura de Emissao; e (hh) Demais Termos e Condigdes: Os demais termos e condi¢oes das Debéntures, as
quais regerao a Emissao durante todo o seu prazo de vigéncia, estardo descritas na Escritura de Emissao. 2. Quanto ao item (B): a autorizacao a Diretoria da Companhia e seus
demais representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessarios a realizagao da Emissao e da Oferta, incluindo, mas no se limitando a, negociar e celebrar todos
e quaisquer documentos necessarios a efetivagdo da Oferta, da Emissao, incluindo, a Escritura de Emissao e o Contrato de Distribuicao, bem como seus eventuais aditamentos
e eventuais procuragdes necessarias; 3. Quanto ao item (C): a autorizagdo para que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuragao tome todas as
providéncias e realize todo e qualquer ato necessario, incluindo a contratacao de institui¢des intermediarias integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios para
intermediar a Oferta e os demais prestadores de servicos necessarios para a Emissao, a Oferta (tais como agente fiduciario, escriturador, banco liquidante, assessores juridicos,
B3 edemaisinstituicoes e/ou prestadores de servicos que, eventualmente, sejam necessérias para arealizacao da Emissao e da Oferta), bem como assine, quaisquer documentos
necessarios aimplementacdo da Oferta; e 4. Quanto ao item (D): a ratificacao de todos os atos ja praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais
relacionados a Emissao, a Oferta. Fica a diretoria da Companhia autorizada a praticar todo e qualquer ato para a formalizagao do ora deliberado, bem como publicar a presente
ata em forma de extrato. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. Sdo Bernardo do Campo, 04/06/2024.
Conselheiros: Marcello Guidotti; Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. Certifico que a presente é cpia fiel da ata original lavrada em livro proprio.
Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretario. JUCESP n° 218.861/24-2 em 13/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretaria Geral.

Docusigned by
Thari L Nfiins
Assinado por AMS EDITORA LTOR 0359976000107

GPF 95190053015
Vo ca Assinsturs: 250612024 22:0324 BRT

0GP 00 xC SoUUTMp S

L a0 Paul, 550, BF

e ACSOL Tl v
IeBo=

FIU02BBECACEAT.

Esta publicagdo foi feita de forma 100% digital pela empresa
Didrio de Noticias em seu site de noticias.

AUTENTICIDADE DA PAGINA. A autenticidade deste documento
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link
https.//publilegal.diariodenoticias.com.br/

Documento assinado digitalmente
conforme MP n2 2.200-2 de
24/08/2021, que institui a
Infraestrutura da Chaves Publicas
Brasileira - ICP-Brasil.




		2024-06-25T18:03:24-0700


	EnvelopeID_9ee46c9a-48c6-43ce-b0be-e9b4a337a238: DocuSign Envelope ID: F92441C2-26FD-41B0-97EB-9BD02A851A14


